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P O R T A R I A 

 
Nº  070/2019 

 

 
“Dispõe sobre a exclusão da Portaria 
nº 1418 de 28 de novembro de 2018.” 

 

 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º - Excluir da portaria nº 1418, de 28 de novembro de 2018, que concede a 

licença prêmio nos termos do Artigo 162, da Lei Municipal Complementar nº 146, de 21 de novembro 

de 2011, por 45 (quarenta e cinco) dias, ao servidor José Carlos dos Santos, matrícula nº 4334-6, a 

partir de 21 de janeiro de 2019. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

São Sebastião, 22 de janeiro de 2019. 

 

 

FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 

 

 


